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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 55, de 2018, do Senador Otto Alencar, 
que dispõe sobre a obrigação de advertência dos 
riscos relacionados ao uso excessivo de telefones 

portáteis tipo smartphone. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 55, de 2018, de autoria do 

Senador Otto Alencar. A proposição visa a determinar que as embalagens e 
manuais dos telefones portáteis tipo smartphone contenham advertências 
sobre os potenciais prejuízos à saúde decorrentes da utilização excessiva dos 
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aparelhos, além de orientações sobre a postura correta para sua utilização, de 

forma a prevenir danos à coluna cervical. 

O caput do art. 2 do projeto estabelece que as embalagens dos 

smartphones deverão conter a seguinte advertência: “Use com moderação, o 
uso excessivo prejudica a coluna cervical”. 

Ainda no art. 2º, o § 1º estipula que a responsabilidade pela 
inclusão da referida advertência é dos fabricantes e dos importadores. 

O § 2º desse mesmo artigo determina que a advertência deverá 
ser destacada e ocupar dez por cento da face frontal da embalagem. 

Finalizando o art. 2º, o seu § 3º define que a mencionada 
advertência também deverá ser incluída nos manuais de instruções e em outros 

documentos semelhantes. 

Em seu art. 3º, a proposição determina que não serão certificados 
nem terão sua certificação reconhecida no Brasil os smartphones que não 

atenderem às regras estabelecidas. 

Finalmente, o art. 4º estabelece prazo de cento e oitenta dias para 

o início da vigência da lei decorrente. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre proposições pertinentes 
à defesa do consumidor, como ocorre no projeto em tela. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CTFC examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 

regimentalidade. 
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A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União. O projeto em exame não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, não havendo objeções a 

respeito de sua constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 

mostra adequada. 

Com relação ao mérito, constata-se que o projeto se alinha às 

normas gerais de proteção ao consumidor estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). Em seu 

art. 8º, o CDC determina a obrigação de os fornecedores informarem os 
consumidores acerca dos riscos à saúde decorrentes da utilização de seus 

produtos. No mesmo sentido, o art. 9º do CDC estabelece que as informações 
relacionadas aos potenciais riscos à saúde deverão ser ostensivas. 

Dessa forma, como se verifica, a proposição essencialmente 

detalha, para o caso particular dos equipamentos tipo smartphones, as 
advertências obrigatórias que devem acompanhar os produtos. Com isso, 

pretende minimizar os problemas de saúde decorrentes da utilização desses 
aparelhos. 

Deve-se destacar que o projeto se mostra especialmente relevante 
diante da rápida popularização dos smartphones no Brasil e dos períodos 

prolongados de uso, especialmente entre os mais jovens, o que potencializa os 
riscos de lesões. 

Por fim, com o objetivo de aprimorar o projeto, é possível ajustar 
a redação da mensagem a ser veiculada, por meio da emenda que oferecemos, 

de modo a torná-la mais clara para os usuários.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 55, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  1 -CTFC 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 

2018, a seguinte redação: 

“Art.2º Os rótulos das embalagens dos telefones portáteis tipo 

smartphone comercializados no mercado nacional conterão 
advertência nos seguintes termos: ‘Use com moderação. O uso 

excessivo prejudica a coluna cervical’”. 

Sala da Comissão,17 de dezembro de 2019. 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senador Angelo Coronel, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CTFC, 17/12/2019 às 09h30 - 50ª, Extraordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. RENAN CALHEIROS

DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
MARCIO BITTAR 3. LUIZ PASTORE

CIRO NOGUEIRA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

RODRIGO CUNHA 1. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. MARA GABRILLIPRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. FABIANO CONTARATO PRESENTE
WEVERTON 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE
CID GOMES 3. RANDOLFE RODRIGUES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. VAGOPRESENTE
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

REGUFFE 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

NELSINHO TRAD

LUIS CARLOS HEINZE

FLÁVIO BOLSONARO

MARCOS DO VAL

CHICO RODRIGUES

17/12/2019 12:04:09 Página 1 de 2
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
LEILA BARROS

17/12/2019 12:04:09 Página 2 de 2
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COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL – PLS 55/2018.
TITULARES – Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 1. RENAN CALHEIROS (MDB)

DÁRIO BERGER (MDB) X 2. EDUARDO BRAGA (MDB)

MARCIO BITTAR (MDB) 3. LUIZ PASTORE (MDB)

CIRO NOGUEIRA (PP) X 4. VAGO

TITULARES – Bloco Parlamentar PSDB/PSL

(PSDB, PSL)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar PSDB/PSL

(PSDB, PSL)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

RODRIGO CUNHA (PSDB) 1. IZALCI LUCAS (PSDB)

ROBERTO ROCHA (PSDB) X 2. MARA GABRILLI (PSDB)

JUÍZA SELMA (PODEMOS) 3. MAJOR OLIMPIO (PSL)

TITULARES – Bloco Parlamentar Senado

Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Senado

Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE KAJURU (CIDADANIA) 1. FABIANO CONTARATO (REDE)

WEVERTON (PDT) X 2. ELIZIANE GAMA (CIDADANIA)

CID GOMES 3. RANDOLFE RODRIGUES (REDE) X

TITULARES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PT, PROS)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PT, PROS)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA (PT) 1. PAULO ROCHA (PT) X

TELMÁRIO MOTA (PROS) 2. ROGÉRIO CARVALHO (PT)

TITULARES – PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANGELO CORONEL (PSD) X 1. VAGO

OTTO ALENCAR (PSD) 2. OMAR AZIZ (PSD)

TITULARES – Bloco Parlamentar Vanguarda

(DEM, PL, PSC)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Vanguarda

(DEM, PL, PSC)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

RODRIGO PACHECO (DEM) 1. JORGINHO MELLO (PL)

WELLINGTON FAGUNDES (PL) 2. JOSÉ SERRA (PSDB)

TITULARES – PODEMOS SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – PODEMOS SIM NÃO ABSTENÇÃO

REGUFFE (PODEMOS) X 1. STYVENSON VALENTIM (PODEMOS)

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 17/12/2019
Senador RODRIGO CUNHA

Presidente

Quórum:    9       

Votação: TOTAL   8       SIM   8           NÃO   0          ABS   0        

              * Presidente não votou
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 50ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
17/12/2019, FOI APROVADO O PROJETO COM A EMENDA Nº 1-
CTFC POR OITO VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM CONTRÁRIO E
NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PLS 55/2018)

Senador RODRIGO CUNHA

17 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor


